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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4857/09

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO: PRAÇA RUY BARBOSA

Autora: Vereadora Rogéria Aparecida Ferreira de Oliveira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io Passa a denominar-se Praça “Ruy Barbosa”, a rotatória 
localizada na Avenida Prefeito Olavo Gomes, entrada do Loteamento Residencial Santa Rita.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.
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